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Parecer Luiz Otavio Fernandes Coelho - Comissao de Legislacao, Justica e Redacao

Trata-se de Projeto de Lei n® 137/2023, de autoria do nobre Vereador Julio César
Rossignoli Barros que "Dispbe sobre implantacdo e promocdo de campanha permanente
socioeducativa denominada Nao dé esmolas, dé futuro e Da Outras Providéncias.".

Em virtude da atribuigdo estabelecida no artigo 72, inciso | do Regimento Interno da
Céamara Municipal, a proposi¢ao em tela foi colocada sob analise da Comissao de Legislagao, Justica
e Redacéao.

Assim, recebida a proposi¢éo foi solicitada a manifestacdo da Douta Diretoria Juridica
desta Casa, que através do parecer n® 171/2023, concluiu que o projeto pode ser considerado
constitucional e legal.

Ante o exposto, considero a matéria legal e constitucional, razdo pela qual, aprovo sua
tramitacdo até o plenario.

Palécio Barbosa Lima, 17 de agosto de 2023.

Luiz Otavio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otavio Fernandes Coelho - Pardal - Unido Brasil
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